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RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

ic. c ::o DC s 	DC 

.'J.a 21 do Naro, d. 103 3  Lt.9, 

idade Jardim  

Tr. Raimundo Lustosa Corado 

ua 2, n 230, S/500 - Dontro 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

S/Ã ad0RIAÇ E 

-D1RCI0/?. 2).. c 0i.tifrro, 	i6, 
:JL?.nfl) mas - 	esta. 

OBJETO 
	

5f. a1. :.iCen zaçc * 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e o 	 , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julqameneo de 

autuo a reclamação que .egue, com ......Ç3tr,) documentos, 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	?iarcellu Ppn 
( 	Setr 	-'f53Q 



E CLAMANTE 	
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LOCAL: 	 DATA: 15/c4/ 

o 
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ESPÉCIE: 	 OBSERVAÇÕE: 

DISTRIBUIDA Â 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.91,1235 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Junta de Conciliacão e Julga- 
mento desta Capital.

JUS 1fiÇA_' p~
TRB 

RECEB 

q
° DI  

..... 
CARLOS DORCINO DOS SANTOS, bras. solteiro - 	 Diz, 

residente e domiciliado à Rua 21 de março q. 103 tt.9 C .  Jardim n/Capital 

através de seu adv. m. j., com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 
presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra CARLOS SARA! 
VA S/A IMP0RTAÇ0 E COMERCIO , 	 Av, 24 de Outuhr&i, 416 Campinas, n/ 

Capital, fazendo-o pelos fatos seguintes:- 
que foi admitido em 2.5.81 e demitido, injustame ia  

te, em 30.3.83, exercendo as funçes de vendedor e percebendo, em m 

dia messal a importanciade c$ 78.374,00; 
que nao lhe føi pago corretamente o salario inde 

nizaço, previsto pela Lei 6.708/79, como se ve da cpia d0 recibo / 
de resciso de contrato- anexo, vez que fora pago pago ao recite ap£ 

nas parte do seu salrio, enquanto que deveria ser na sua totalidade 
e 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-
recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 
descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 
demais imposições legais e que são: 

Diferença do salrio indenizaço (art.9 2  da L e i 6.708/79)...... 
a. •*.Ua.. ..as. •S.. lsl.•eSø. ..* ..*s..•Ss ......t•. .. 

IM 

Outrossim, a data base dos reajustes salari= 

ais do recite é 1 2  de abril. Anexo Convençao Coletiva de Trabalho. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 
especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 
pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 	58.000,00 

Pede deferimento. 

G 	 abri! 	83 

P. 6imund /  ustosa Corado. 

CPF 021433801 



Procuração 

OUTORGANTE( S): 	 2 	7i2 	 Ç7  

OUTORGADO(S): Raimund'o Lustosa Corado, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Goiás. CPF 021433801 

c9 

amplos, gerais e ilimitados, das "cláusulas ad-juditia" e "extra", 

para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 

direito público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, 

de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 

para o fôro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e 

mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-

cer, especialmente, sem pre izo dos oderes retromencionados para. 

/V 
- 

• 	 . 

S±. 
Outorgante 

PODERES 

oa O 
.0 

- 

ØfictU 

Of 

Ir' 
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IFTRYflEMPT 

CARLOS S.kRAtVA S/A. 

IMPORTAÇÃO E COM RCIO 

PRAÇA D DJARTE, 99 
(E? 38400 

UBERL,ND1Ã - MG. 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

j POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 j POR ACORDO 

LII NÃO OPTANTE 	 FXJ POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

1 	., e. L. .U3J 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS - guias 6 últirrrss recolhimentos, roclusise sobre 

o mós da rescisão, 0%, quaodo tsr o caso, computados 

- , como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

_______de 	
r 	

del9  

7-.... 

EMPRESA 

AlVA S/A —  lMR)íTAÇJ Ç C3.I 
ENDEREÇO 

• 	::.:. 	DU\:TC, J) — 	OENTiL 	— 	Li 	RLN'l \ 	—  
ATIVIDADE CGC/MF N.o MATRICULA NO lAPAS 

EMPREGADO N.o DA CTPS SÉRIE 

L 	)kClN) OJS SAr. •7" 
REGISTRO N.o CARGO ADMISSÃO 

1 	1 EM  

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

. ., 	 1 + EM 	J 	/ 	 /19...............~ EM 1 1 	119_.rl EM 	 - 	 119._.....± CR$ 	 1 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização...................................... anos Cr$ Comissões 	................................................. Cr$ 

Aviso 	Prévio .............................................. Cr$ Gratificação 	............................................... Cr$ 

13.o 	Salário ...... .. ..... /... . . . .. . ........................  Cr$ 1 4 	Ad. 	Periculosidade ....................................  Cr$ 

Salário-Família .......................................... Cr$ Ad. 	Insalubridade...................................... Cr$ 

Férias 	Vencidas ........................................ Cr$ Ad. 	Noturno............................................... Cr$ 
II 	/I )n lI 	I9 -7 

''

° ,. 

Férias Proporcionais ...... . ....................... Cr$ ' ' 	FGTS - Quitação ....................................... Cr$ 

Prejulgado 	14/65...................................... Cr$ — FGTS-mês anterior.. 

Prejulgado 	20/66 ..................................... Cr$ _____________ FGTS-13.o 	Salário.......................................... Cr$ _______ 

Saldo de Salários ...... 
7 	37 Cr$ FGTS-10%s/Cr$ ................................ Cr$ 

Horas 	Extras............................................. Cr$ 
(sorna: 

FGTS-10%s/Cr$ .................................... 
FGTS . Quitação 	FGTS . roês 	tenor) 

Cr$ 

Lei N.o 6708/79 - 	Art. 	9.0 .....................  Cr$ 
(soma: 

Artigo 	22............................................................... 
depósitos 	4 	e. 	monetaria 	unos) 

Cr$  

— 

_r\rt.i)brs  -sef.) TOTAL 	BRUTO........................................ Cr$ 	
' 

DESCONTOS 
$ ) 	5$.) ) 

 Previdência................................................. Cr$ 
2, 572, 27 Previdência 13.o Salário.......................... Cr$ 

Adiantamentos.......................................... Cr$ 
-o- 

)rt, 	Sindical 2.(tl2,X 
Cr 

............................................. Cr$ ...................................................................... Cr$ 
1 	' 

TOTAL 	LIQUIDO ......................................  Cr$ 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 

e riovent e oito mil, oitocent a e trinta e cinc cruzeir' e 	eri 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado nci ____________________________ contra o Banco _____________________ 

o 

juros e começas monetãrla. 

Autorização para Mouimentaçdo da Costa Vioculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 viss); 

Rescisão (em 4 aias). 

Livro ou Ficha Registes de Empregados . SE: 

Carteira de Trabalho e Presidência Social . CTPS: 

Procuração. 

01 

EMPRE1VADORA-PREPOSTO 

Hornc°Ic-ge 	s ermos de [(, 	Lchi n •  7 

i)) 	 .j 	 'AO D4NbPr)' 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 	e;.  
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TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE fÃZEM, DE 

UM LADO, O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO 

DE GOIÁS, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 

FRESCAS NO ESTADO DE GOIÁS, SINDICATO DO COMERCIO ATA 

CADISTA NO ESTADO DE GOIÁS e o SINDICATO DO COMERCIO 

ATACADISTA DELOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE 

GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO 

MERCIO NO ESTADO DE GOIÁS, MEDIANTE CONDIÇÕES E CLÁU-

SULAS SEGUINTES. 

Clusula la.:- 	Os sa1rios dos empreqados no comércio, em toda a ju 

risdiço do Sindicato, vigente a 1? de outubro 	de 

1981, sro reajustados, em 39.3(trinta e nove inteiros e tres décimos por 

cento), correspondente ao Indice Nacional de Preço ao ConsumidorlNPC do cor 

rente mês de abril, nos termos da Lei n? 6.708, de 30.10.79, co» api icaço 

nos seguintes fatores: 

1- Até tres vezes o maior slrio mTnirno multiplicando-se o 

sa1rio ajustado por um fator correspondente a 1.1 ( hum 

inteiro e hum décimo) da varaço semestral do INPC. 

De tres a dez vezes o maior 	lrio mínimo epi icar-se - 

até o limite do inciso anterir, a regra nele contida e, 

no que exceder, o fator 1.0 (hum inteiro) 

De dez a quinze vezes o maior salrio, ap1icar-se-.o as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos limites 

e, no que exceder, o fator 0.8 (oito décimos). 

De quinze a vinte vezes o maior salário mínimo, api icar-

se-ao as regras dos incisos anteriores até os respectivos 

limites e, no que exceder, o fator 0.5 (cncn décimos). 

Onico:- 	No que exceder a vinte vezes o maior sa1rio mínimo, os rea 

justes sero negociados diretamente com o empregador, 	•na 

forma da 1egislaço vigente. 

Clusula 2a. :- 	 O sa1rio do empregado admitido após a correço salarial da 

categoria será atualizado na subsequente revisao, proporcio 

nalmente ao ntmero de meses a partir da admisso. 

§ Onico:- 	Para os empregados que na data base de 1? de abril de 1982, 



- 
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.2 
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no tiverem 6(seis) meses de cidmiso, os seus suIrios se 

ro corrigidos de acordo com o que estabelece o art. 5? da Lei n? í.708/79. 

	

Clusula3a.: - 	Para o empregado que percebe sa1ro constituido de parte 

fixa e parte variveJ , o reajuste incidira soments sobre a 

pr irne 1 ra 

	

Clusula 14a. :- 	Aos vendedores será assegurado um salrio Fixo, nunca infe- 

rior ao raTnimo regional e comisso a ser negociada entre as 

partes, com percentual anotado na CTPS. 

A ren1uneraço do repouso sennal e dos dias de ftriados se 

ra paga ao comissionista, nos ternos da Lei ri? 605, de 05 
de janeiro de 1949, e da Si5mula 27 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Clusula 5a. :- Além do reajuste ora concedido na cl5usua la. e seu § pri- 

melro, fica concedido aos empregados no comércio no Estado 

de Gois, exceto o disposto no contido na Cláusula 28a., a titulo de produ- 

tividade um aumenio de 4(quatro inteiros por cento), excluindo-se os comis-

sionistas. 

Clusula 6a. :- 	Para o empregado que percebe salário fixo de at 6(seis) s 

lrios mrnimos regionais, aln do leajuste previsto nu clu 

sula la. e do aumento de produtividade assegurado nc!usuta anterior desta 

Conveno, haverá os seguintes adicionais: 

H 3(tres inteiros por cento) aos empregados que venham a 

completar mais de 3 anos de serviço ria mesma ripreSa. 

/ 

	

	 II- 5(cinco inteiros por cento) aos empregados que venham a 

completar mais de 5 anos de serviço na mesma empresa. 

/ 
1 

i » 
v' 

§ Onico:- 	
Os benefícios desta ctusula no serio deferidos cumulativa 

mente. 

Cláusula_la.:- 	O exercente dá funçáo de Caixa ter, nesta furiço,especifj- 

cadamente,anotada em sua CTPS, uma gratificaço fixa 	de 

Cr$ 3.000,00(treis mil cruzeiros), a tTtulo de funço gratificada. 

Cláusula8a. :- 	A conferência dos valores em caixa será real iad na p:csen 

ça do operador responsável. Quando este for impedido 	pela 

empresa de acompanhar a conferência, ficará isento de resporsabi 1 idade 	por 
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qualquer erro verificado. 

Clusula_9a.: - 	O pagamento da; diferenças salariais resultante da aplica - 

ço desta Convenço, correspondenies ao mês de abril, ser 

efetuado até o Ciltirno dia do mês seguinte ao da hoiologaço deste n3trumen-

to pela Delegacia Regional do Trabalho. 

Clusula lOa.:- As empresas ficam obrigadas ao de6sito do FGTS no domicíli 

o onde se encontrarem seus empregados. 

CUiusula Ila.:- Os ciculos de quaisquer parcelas tais como: férias, 13?,in 

denizaço, etc., de empregados comissionistas, s(2ra 	feito 

pela média das comiss6es dos últimos 12(doze) meses. 

Clusula 12a. :- As empresas fornecerão aos seus empregados, no final de ca 

da mês, comprovante de paqaniento da remuneraço, com discri 

minaço das parcelas quitadas. 

Clusula13a 
	Quando as empresas exigirem, expressarnente, o uso de unifor 

me, com ou sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gra - 

tu i tamente O empregado dever devolvê-lo, na época da rescisn contratual 

no estado em que se encontrar. 

Clusula lZ+a. :- Fica vedado aos empregadores descontarem dos saLr los 	dos 

empregados os prejuTzos decorrentes de recebimento de 	che 

que sem proviso de fundos, previamente vistados pelo responsvel pela empre 

ri  
sa ou seu preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas ou ca 

scs análogos, além de eventuais diferenças de estoque, salvo na ocorrência de 

culpa ou dolo do empregado ou inobservância de regulamento da empresa ou pré 

vio acordo sobre o assunto. 

/ 	
Cláusula 15a. :- O empregado que se submeter a exames vestibulares a Univer- 

/ 	 sidade ter5 abonada a falta nos dias de exame, desde 	que 

/ 
/ 	

comprove o comparecimento. 

Cláusula 16a.:- Conforme autorizaço em Assembléia Geral Extraordinria,rea 

lizada em lO(dez) de março de 1982, as empresas esto auto-

rizadas a descontar dos salários de todos os seus empregados comercirios 

_-indical izados ou não, as seguintes importncias: 

1 

1- Cr$ 550,00 dos que perceberem até 3 salrios mínimos re 



giofais. 

Cr$ 650,00 dos que perceberem acima de 3 e at 5 salri-

os mínimos regionais. 

Cr$ 750,00 dos que perceberem acima de 5  e at 	10 salri 

os mínimos regionais. 

Cr$ 850,00 dos que perceberem acima de 10 alrios míni-

mos regionais. 

§ Prineiro:- 	Os descontos previstos nota cusu1a devera »er efetuados 

no mes de maio e o recolhimento dos valores crrespondentes, 

atê 30 de junho de 1981, nas agências do Banco do Brasil S/A, Conta 

14.873 -9, ou da Caixa Econamica Federal , Conta n? 075.112.0 ou outros Bancos 

autorizados pelo Sindicato, sob pena de sanç6es legais. 

§ Segundo:- 	As guias especiais para os recolhimentos dos mencionados des 

contos sero fornecidas pelo Sindicato dos Empregados 	no 

Comércio no Estado de Goiás, e as efetuados os recolhimentos sero a 	ele 

remetido c6pias. 

Clusu1a 18a.:- Fica assegurada a estabilidade provis5ria por sessenta dias 

a contar da data de retorno ao trabalho, ao empregado afas-

tado por motivo de acidente do trabalho. 

 

/1 Clusula 19a. :- Em toda jurisdiço do Sindicato será respeitada a jornada 

de trabalho de 1+5 horas sernanais. 

4 

Clusula 20a. :- Os empregados no comrcio no Estado de Gois, associados ou 

no do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 

GOis, se obrigam a trabalhar no periodo de 1? a 31 de dezembro de 1982, at 

as 22:oo horas, mediante remuneraço constante na ciusula seguinte. Antes 

do início do periodo extraordinrio haverá intervalo de 15 minutos para des-

canso na forma do art. 3814 da CLT. 

Clusula 21a. :- Na forma dos artigos 3714 e 1413,  item X da CLT, as mulheres 

e menores s6 poderio ter o seu horrio prorrogado mediante 

compensaço na conformidade da 1egislaço específica, afim de que o total da 

jornada trabalhada nio ultrapasse o limite de 145 horas semanais. Todavia 

deverio ser submetidos a exames prévios em centro de saúde, ficando os ates-

tados autorizativos da prorrogaçio 	disposiç.o da fiscal izaço e anotados em 

 



suas Carteiras Profissionais 

C1usula 22a.:- As empresas interessadas em firmar acordo coletivo 	para 

compensaçO de honrrio dc trabalho, com suas empregadas e 

menores (art. 374 e 413 - CLT), no per iodo de 1? a 31 de dezenbro de 1982,d€ 

verso apresentar ao Sindicato dos Empregados no Circiu tc d Goiás 

os documentos necessriOS, no prazo de 10 dias de antecedência do inicio do 

per iodo. 

• 	 Clusu1a 23a. :- Os conierc jantes no Estado de Gois, concordari com as condi - 

çes da clusula 20a., remunerando as horas uplementareS 

• 	 com acréscimo de 30(trinta inteiros por cento) ,ao valor da hera normal, POS 

dias 	mencionados, bem como a pagar uma diria de Cr$ 200,OC(dizentOs cru 

zeiros) para o respectivo lanche ou,a seu critrio,fornecI0 diretamente. 

(husula 24a. :- Aos vendedores em geral s erá assegurado o direito ao 	UsO 

do assento no local de trabalho, colocado pela empresa, co- 

rio previsto em Lei. 

Clusuia 25a. :- O Último sábado do ms de outubro serã o DIA DO COMERCIÁRIO, 

no havendo expediente para este naquela data, consderado 

para os efeitos da Lei, como dia de descanso remunerado. 

Ciusula 26a. : - Homologado este acordo pela DRI-GO, o empreqidor deverã 	lo 

lo após, anotar na CTPS de seu errpreqado a ai eraço salari 

ai 'processada, discriminando os aumentos concedidos e detia is ubr JqaÇões.  

Ciãusula 27a. :- O reajuste ora promovido viqorar de i 	de abri l a 30 	de 

/ 	
setembro de 1982, e as demais condiçes 'lesta Convenço,at 

31 de março de 1983. 

C1usu1a28a. : - A presente Convenção nio se api ica aos enprcqado nas bases 

territoriais dos Sindicatos dos Empregados no COmrcio de A 

nípolis e Gurupi. 

/ 	
C1usu1a 29a. :- Os empregadorque violarem os dispositivos da presente Con 

/  
venço, ficam sujeitos a multa de 20'(vinte inteiros por 

cento) sobre o valor de referência regional e 5(cinco inteiros por certo ) 

do mesmo valor se sujeitam os empregados que a viojarem. 

Onico:- 	A multa de 20 a que se sujeitam os em p regadore,quandO apli 

2 	" 	 cada, será revertida em favor dos empregados. 

	

io desta Convençio 	se 
Clãusula   30a.:- Os dissidios decorrentes da apiicaç  
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ro dirlmidos na Justiça do Trabalho. 

Clusu1a 3la:- As partes se obrigam a promover ampla pubi icidade dos 	ter 

mos desta Convenção. 

E, por estarem assim, justos e convenc;oaadi, 	 a pre 

sente em tantas vias quantas necessrias, para os mesmos efeitos. 

inia, 1? de abril de 1982 

~1)  ~â~ 
DE GOL4S 

JO(E EVARISTO DOí $NTOS 

/ 	Preside(t 

SINDICATO DO COMERC** 	T'ELC)\RNES FRESCAS NO ESTADO DE GOIÁS 

VANDES RODR1GUES DE MOURA 
Presidente 

£ / - 
SINDICATO DO COMERCI€.Ó ATACADISTA NO ESTAbO DE GOlAS 

GERALDO Ak'ES DE SOUZA 
Pre dente 

SINDICATO DOCOMER 	Ag~ 	ML 	
1 
 M TAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOl; 

C/ 	JAIR ASSIS RIBEIRO Presidente 

SINDICATO 	 NO ESTADO DE GOIÁS 

EXPEDITO DOifiNGOS BEZERRA 

Pre5 idente 

TERiO DE REGISTRO 

Ref. Proc. nQ 1914/82. 

A presente (Jonvenço Coletiva de frabalho, 
nb foi registrada e arquivada hoje nesta Delegacia coza a ob 

servaço de que 'as disposiç6es dese instrumento que Lo 
reza nulas de pleno direito, serao substituídas, automti 
camente, pelas normas legais aplicveis a espécie". 

GoiniaJL1y.e ab1 de 1 982. 

D 	ode 

• 	idtc1s 



- TRIBUNAL REGIONAL DO TRAALI4O DA 10 Âo 

SETOR DE DISTHIBUIÇO 

OERTIDXO 

.Certifco e dou fé que contam a presente a. 

çao reclanat6ria: 
NQ de laudas: 

Instru.ento de procuraçao: 

lrr.ii-4.e docum.entos diversos:J--j _- 

CERTIPICO ainda que, nesta data, foi a mes 

m.a açao distribuída para i_/-unta de oonciiiaçao e Julga 

mento de Goi.nia, sob o nQ /27/ cf , col2fonne Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao nQ'9  

CERTIFICO também que foi designada a data 

de /'c de _de198_ .s_9" S" , para 

reaiizaçao da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

	

oiania,/ de 	 de/ 7f3 

Chef ' etor de Distribuiço de reito 
e Mandados Judicii..is 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICÃÂO N9 

/ 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçad e Julgamento,  

_____________________ as 	• (. 	 - 	 - 

horas do dia 	( 	: 	) - do ms de_____________________ 

para audinciairelativa & rec1amaço constante da cópia anexa8 

O no comparecimento de V. Sa. a referida au 
diência importaú o julgamento da questao a sua revelia e a aplicaçio '  

da pena de confiasio, quanto a ma.tria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 9utro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigar&o o prepo 

mente. 

9 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ____ N9  

DOSEED 	 - roc .981/63 

CARLOS SARAI7A 5/AINPORTAÇO0011. _ 
ENDEREÇO  

Av. 
 

ida 
-CIDADE_-—ESTADO_\  

via
GO 	 J ro l  Nesta  

EC3ID0 EM— ASSINATURA DO DESTINATRIO 

TRT 1.1.1237 
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Sr. Dr Juiz Pres id..nte d 	 dest3 Cpitj 

N 

.3 

T 7 	éiciud1 F !ULSAME 

h 	1 1 &MAI '3 

\ 	 -- 
Lu,z 11he Óçrtaga Ferrra 

rudiencja: IO.6.S 
ig UudIçLórIQ 

CARLOS DCRCNO DOS SANTOS ,  

aua! i f cada n .Aç0 Trab!h sta jç move contra 

- 	CARO 	AkAVA /A - Importaçao e Comrcio, vem, rpcitosamentc 

frente a V. 	 va de s/adv. m.j.a, d:rr e requerer o eu se 

gue.: 

rto desejando mais p sscguir com o fei, por 

z:es particulares, 

pedo ade d; DSTÊNC! A, 	 ftp seHm 

dispensadas as custas processua 5, por ercehcr menos do dhro do mj 

nimo regionaL 

Pede deferi mente., 

) de aio d I°3 

pp/zRAlL\D /  US OSA 	ADO 

/ 	
CPÇ/o2l433901. 

R0! t o:  
Car 	D 0  r-c no do 	rites 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIËNCIA relativa ao processo n9 	a. jcj 981 	,83 

Aos lO dias do ms de 	junho 	do ano de 1.9 83 * 

s 09,05_horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta dc Conciliação e Ju'gamento 

de 	 Goiania 	 , sob a Presjdncja do MM. Juiz do Trabalho, 
9- 	 .•- 

Dr,Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	- 	 Vogal repre- 

senante do empregadores e Expedito Domingos Bezerrá 

Vog1 representante dos empregados, para instruçao e julgamento da rec1amaço 

ajuizada por Carlos Dorcino dos Santos 

contra Carlos Soraiva S/A lrnportaço e Comrcio 

relativa a dif. salarial ,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 09,04 horas, ausentes anbas. 

A seguir, depois de apreciar a desistncja de fls 

retro, a Junta, por unanimidade, hornologou-a para que surta seus efei 

tos jurídicos e legais. 

Custas, pelo recte.,, no importe de Cri4.284,00, cal 

culadas sobre Cr$58.000,00, valor do pedido. 

Int,. o recte.. 

Às 09,11 horas, encerrou-se a audincia. 

jo Trab1ho 

ft rs fr 

.L,J..2-01 
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o 

FLD 	,1LLJIIIL 

	

3IjiTi 	D 	Tí::LhL 

.JHÇT D 	 E JUL:EíTL 

IJTIJ 1 , 	L 	 / 

iist cc rcrsu 

rctr. - 

'rr.r1n. - 

irr .t2—O r!r', ror 	nznnn do 	. Jul.,  Presidente desta 

	

urtta rn nrici1iriçn ' 11 	ontn, f'n1 &irta visto, o rorir ria presen- 

te roto, rojo prza r 	 nrn o fjr- rr'vjstn no itor iixn 

o dcriniracn: 

'1 - 	- Contro-arrazcnr o recurso nrdinrio. 

o tro-rrazcar o r,ravo .io potiçc. 

- F 	1 - Uontra-'inut.ar o onravo de instrurento. 
04 - 	- Inur.ar os er'narno do terce1 ros. 

- 1 	 - 
09 - 	1 - 1n - ur'rmr os enharnrs a peorn ou a execuçaü. 

- 	- Folar sobre doounentos anexados nos autos. 

- 	- 'an5festnr sobre o pr?dtdo do 1iouidaço(c&,in anexa). 

fl: - jjj - anif'estar sobre o ciculo de liqdaço(cpia anexa). 

Falar sphre a certido lavrada nos autas. 

Falar sobro o laudo perinial. 

11 - 	- - Falar sobre o laudo de avaliaço. 

12 - 	- Falar sobre a devoluço da natificao 

13 - j 	j - Falar sohre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o paiarnento das custas 1  calculadas er  

sob as penas da lei. 

15 - j 	- Tornar cincia da deciso de fis. 	(cpia anexa). 

- 	- &icar ciente da desistncia do reclamante. 

17-1 

'tonciosamntc. 

rç)tr1r rIP 	'r'rctnri 

i.O Ilnc. 	r. 
..ERTID 

CetMc  
coroc. P 	

O 
r 

T.R.T. 1.1.1232 
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7 	'Uo P JJarCe 

cCLUt r) 

.1iar ua1c 

,- 

LcÏO JsJ0 
- ubatitvf. 

1 

esta data. 

ojânia, 

$ 8 q 00 

x4 	&O 

-// o o 

Malv i s 
c1'e 	 udiciâ1 



C O N C L ti S A Ci 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em  

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

1)Homotogo os ctcuios para os Fins de direito, 

fixando o valor da execuço em C 5. H j  

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e eva 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

das para embargos e/ou impugnaço à ava1iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

qøente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

3 9  do artigo 687, do CPC. 

lnt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA l JCJ DE GOIÂNIA 

- 



CERTIÂo 
: 	e 	u fé que, 	s t 	fiz 	/ 

c mar!ao ao S 	. 

Gcma2'9j 6 / f/>_ 

Diretor e Secretaid 

jUNTADA 

JL' 

	4,  

lJlaTCelk) Pen' 
Auxiliar 3udiCir 



Rece%t tc' 	 /~ 

LL2J 
V. 	 . 

c 
Proc. n9 JCJ- 981/83 
Mandado n9- 325/83 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

g 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a.

1 
REGIO 

4 
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de XZ0= na forma abaixo: 

c1. e ci s ao 
O DoutorPlatOflTeixejra de Azevedo Filho , Juiz Presidente 

da IJunta de Conciiiaço e Julgamento de Go±nia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, . vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: 	 UnIaO Federal 

em cumprimento, cite CRL0 DORCINO DOS 3;NT0S 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de CrS.SIiOO 	 (Cinco mil, quinhentos e 
onze cruzeiros 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

e cujo inteiro teor e o seguinte: Il Custas, pelo recta., no importe 
de cis ao 
de Cr$4.284,00, caiculadas sobre Cr$58.000400, valor do pedido. (o 

lunientos de Execuço Cr$1.227,00)." 

Caso no pague nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e aval íaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento cio 

dfvida. 

O QUE CUM kA, NA y6)MA DA LEI. 

, Diretor de Secretaria datil- 

grafei e subscr 	ms de Junho de 193,. 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua 21 de Março, Çd.103, Lt,9 - Cidade Jardim. 

VM 

MA-1 .2 



CE R T E 9 Ã O 

Certi 4o e dou fue, ~Tpprjnento ao 
rigi 	rua/av. 

s e n 	a 	ci-tei ,,p E X E 	U T 

11 

ficou ber ciente e 

BeIo Horizonte, 

o, 

O, r( pessoa do Sr.  

3'argo ou funço______________ 

todo o çpLe'Sda do referido mandado, do quaj 

on t r f 

OFICIALI DE\JUSTfÇAIAVALI 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IP, Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de Goi'ia 

Reclamante: 	Federp1 

Reclamado : Cr1os Dorciro dDs Stos 

Processo JCJ n 2 	981 / 83 

C E RT 1 DO 

Oe ti±co pera 	 do 
	Juiz ql.e, 

ddc retr 	iigí, 	o 

e1e cDrast• «ite setldc aí, ceixst ce c.ri 1c, u 

cue, D 	ctc, 	iis rs.tde igIe iDc1, et- 	1) 

ra eni C1s de Gois, 	restd'.ci dse ero 

de seus peis. 

fl ra3rid3 	yerd:de e dou f. 

1 GOt :OÍ5, 11 6: 	julho de .983 



m 

CONCI. 
Nta data, fr'.çc, OOcso 
MM. Juiz P1 
Ao& 

r:nt 	UtOF 

• de 

CNCL' - 

Marceflo Peiui 
Auxiliar Jud1Cit0 

Cite—se por edital. 

Go, 19—jul-1963 - 31 feira. 

Platon Tefxeira de Azevedo k2flbc 
Tuiz do Trôalbo - Subitituto 

1- 



P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

l•Juntu de Oonciliço e Juljaniento de Doinia 

.v. Doi s, 382_2 2 andar_entro_estü 

r 	1 	-r 1 	L 	 , 	• 	• 

o Doutor Haton íeixoi - ue zevedo TiiL,Juiz 

oj ho, Presidente da 1 Junta .i Donei 1 i 	e jjl jaiento ae oi ni 

	

R pleno exercTcio dO SCJ co o 	. forma d lei. 

F 	:LL aos que o i:eesente edital virem ou dde tive-. 

conheciiieiito :ue p o r maio 	 o 	- 	. 

DTDD 1  atua! iuente em 1 uj.r i rcerto e no sai do, para comparecer 
s 	 ,r. 	 / p2.nte esta unto, sita c 	 '. 	o 	, 	.' , —— and r- .etro- esta, para, 

em J6 horas, q :.uanti . de OJ 	1 1, 0 Cci nco rí;i 1, quinhentos 	e 

onze cruzeiros), . correspondente as coL s proccssai a, dcvi dos no / 

'ç'esso, conforR:3 	1 ao .)i'ofcri 	nos uto, 1 J 	Jd l/, entre 

pirtes 	FLDLL.L, contr d.J.L 	TDlN 	 , cujo t eoi  

u seuinte:' ie-'z por euitol .:jJ )/jul/.(o. ) . Juiz do T: 1 

assado  

	

ecr€tria da lJDJ. 	 aos J dj :s .10 	 de 

,-J5  

acre:'-i 

L. 	 : 	. 	......... . 	- 
j j&j 	

7 	-  : 

RTH - 
.- 

	

Ce '  - 	.. •- 
	- 

T.R.T. 1.1.1255 

+ 
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/9? 	
T,cTiT 

ro3. o 

67! 

d'~--'SECRETApjj 

la 

/ 

Marceilo Pena 
AuxiIiar JucUciário 

/ 

i arcelio Pena 
P. 	iar Judiciário 

Expeça mandado de penhora. 

Go. 31/08/83 

laon leixeira Ue Izevedo kib 
Juiz do Trabalho 

- Substituto 

4a94( Á 
Dtcr 

C 

rer9co e dou 	 iiz a 

ressa do rn: 



ecebo do JCJ 

DistrU1d0 	•mJjJ.LJ_ iL 

V. i r o 2 	 em 1 

1JDADO DE PENHORA E AVAL!ACO 

\\ 
O DOUTOR 	 T:i:.:i;. 	 H, Juiz do 

Trabalho, Presidente da 1 2  Junta de Conciliao e Julgamento de ' 

Goinia, na forraa da lei, 

A N D A ao Oficial de Juctia, a cue couber por 

distribuiço, 	vista do presente mandado, estando devidaiente as- 

sinado, expedido nos autos n 9 	entre partes 

exequente e 

executada, ei seu cuiprinento, dirija-se 	1 
- 	-- 

- 	1',•- .• 	- 	
' •- 	 e, 	sendo 	' 

í, proceda a PENHORA em bens do executado, bastante, para garan - 

'cir advjdade C' 	 ( 

e, em seguida, 

os AVALIE. 

Fica autoiizado o Oficial de Justic?a-Avaliador a 

proceder as diligncias necess,Jias em qualquer dia ou hora (CLT. 
artigo 770 e Ç único; C.P.C. artigo 172 	12 e  22). 

o 	ou 	CUíiPÍ 	 FORÏ./. 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, o 

fiz datilograFar e o subscrevi, aos 	dias do ms de 

do ano de 19 

JUIZ PRESIDENTE 



fIANDADO N________ 

	

PROCESSO n 	_- 

HA1DADO DE PENHORA E AVAL IAO 

O DOUTOR 	j , Juiz do 

Trabalho, Presidente da 1 2  Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goinia, na forma da lei, 

M A N O A ao Oficial de Justiça, a que couber por 

distribuiço, a vista do presente mandado, estando devidamente as-

sinado, expedido nos actos n 2  entre partes 

exequente e 

executada, em seu cumprimento, dirija-se 

e, sendo 1 

aí, proceda a PENHORA em bens do executado, bastante, para garan - 
( tiradividaoeC 

) e, em seguida, 

os AVALIE. 

Fica autoriz77do o Oficial de Justiça-Avaliador a 

proceder as diIignciac necessriys em qualquer dia ou hora (CLT. 

artigo '/70 e Ç único; C.?.0 artfgo 172 	12 e 22). 

O 	QUE 	/CP 1 	N, 	,FORNA 	DA 	LEI» 
/ 	1 

Eu, 	- 	 / / d, Diretor de Secretaria, o 

fiz datilografar e o subscrevi, aos 	dias do ms de 

doanode 19 

JUIZ PRESIDENTE 

4 



4 

la 	 Go inia 

• 	União Federal 

Carlos Dorcino dos Santos 

981 83 

Cerifíco e dou f, que em cumprimento ao mandado retro 

me dirigi ao endereço nele constante, j pela senda vez, e pela se 

guiada vez o devolvo, certificando que no endereço retro, 6 a residen-

cia do pais do executado, e fui informado que o executado estd residen 

do no norte de Goiás lia quase um ano. 

Goina. 22 de set' - 	' 1.933 

Of. tb, Just 

im 



1 Trce110 Pena 
1 '' Lar Judiciário 

é. 

Tendo em vista o que consta do Proviem, 

digo, Provimento 14 da Corregedoria Regional 

da 10L1  Regio, .Art. 52 e 6, comunicando ao 

Setor de Distribuço na forma legal. 

rquivando em seguida, dando a respecti 

va baixa. 

Go. 28/09/83 

PIMOB Tejxeir a  de Azevedo FiJ} 
Juiz do Tbatho - SubtIt0 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente daJunta de Conciliação e Julga-

mento desta Capital. 

Diz, k;AKLt~-~> L) 	 bras. solteiro 

residente e domiciliado à ua 21 de março q. 103 lt.9 '.'. Jardim n/C apita l 

através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 

presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra 

	

v. 	Jt '-.tjr, lI 	mpinas, n/ 
L.apital, fazendo-o pelos fatos seguintes:- 

que foj admitido em 2.5.81 e demitido, injustamej 
te, em 30.3.83, exercendo as funçes de vendedor e percebendo, em m,g 
dia aessal a importancia de Cr$ 78.374,00; 

que no lhe foi pago corr.tmente o ealrjo inde 
nizo, previsto pela Lei 6.708/79, como se ve da cpia do recibo / 
de resciso de contrato- anexo, vez que fora pago pago ao recite ap* 
nas parte do seu salrio, enquanto que deveria ser na sua totalidade 

e 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-

recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 

descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 

demais imposições legais e que são: 

4iiferença  do sa1rio indenizaço k art.9u da Lei 6.7081'79) 

	

•ISS•••• S SSSSSSI •S •ØSSSØS• •a •IS 	 .1.1..S •S 

cr5 Ç7.ó.1S,00 

L)utrossim, a data bdse dos reajustes saluri 
ais do recIte é lQ de abril. 'nexo 0onvençao '.oletiva de rraba,ho. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 

especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 

pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 	 00 

Pede deferimento. 

Goiânia-Go, 	13 de 	abri 1 	de 19 

PP. —aímundo Lstosa Corad" 

CPF 021433801 


